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	PALÁCIO RIO BRANCO
	

	
	
	



LEI N.º 5.911 - de 11 de setembro de 2025.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 2.075.165,85.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 2.075.165,85 (dois milhões, setenta e cinco mil, cento e sessenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos), com a classificação abaixo descrita, códigos:
02.01 - Gabinete Prefeito.
0412242006.195 - Gestão do GAPRE.
33901400 - Diárias - Civil (806).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 001 Recurso Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$        9.900,00
33903300 - Passagens e Despesas com Locomoção (4080).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 001 Recurso Livre.
VALOR: .................................................................................................... R$       7.900,00
33903000 - Material de Consumo (807).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 001 Recurso Livre.
VALOR: .................................................................................................... R$       5.750,00
33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (817).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 001 Recurso Livre.
VALOR: .................................................................................................... R$       2.210,00
09.01 - Secretaria Municipal de Educação.
1236141344.192 - Manutenção do Quadro de Pessoal Educação Fundamental.

31901300 - Obrigações Patronais (1059).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0020 - MDE - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.
VALOR: ................................................................................................... R$    436.676,01
1236541344.194 - Manutenção do Quadro de Pessoal Educação Infantil - Pré-escolar.

31901100 - Vencimentos e Vantagens Fixas (1102)

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não vinculados de impostos 

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0020 - MDE - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.
VALOR: ................................................................................................... R$    563.057,66
31901300 - Obrigações Patronais (1104).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0020 - MDE - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.
VALOR: ................................................................................................... R$    175.222,30
1236541344.290 - Manutenção do Quadro de Pessoal Educação Infantil - Creche.

31901100 - Vencimentos e Vantagens Fixas (4875).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0020 - MDE - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.
VALOR: ................................................................................................... R$    440.872,85
31901300 - Obrigações Patronais (4876).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0020 - MDE - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.
VALOR: ................................................................................................... R$    342.104,84
31909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas (4877).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0020 - MDE - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.
VALOR: ................................................................................................... R$      91.472,19

Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
02.01 - Gabinete Prefeito.
0412242006.195 - Gestão do GAPRE.
33904700 - Obrigações Tributárias e Contributivas (810).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 001 Recurso Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$        2.000,00
33904000 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (809).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 001 Recurso Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$        2.818,56
33909300 - Indenizações e restituições (811).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 001 Recurso Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$        4.538,12
0412442006.196 - Prover a Controladoria Geral do Município de Condições para o Pleno Exercício de suas Funções e Atribuições.
33901400 - Diárias - Civil (813).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 001 Recurso Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$        3.868,55
33903000 - Material de Consumo (814).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 001 Recurso Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$        2.477,64
33903300 - Passagens e Despesas com Locomoção (815).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 001 Recurso Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$        1.768,48
33904000 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (818).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 001 Recurso Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$        2.210,00
0618342006.198 - GGIM - Gabinete de Gestão Integrada Municipal.
33903300 - Passagens e Despesas com Locomoção (833).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 001 Recurso Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$        1.105,30
33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (834).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 001 Recurso Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$        3.315,40
33903000 - Material de Consumo (840).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 001 Recurso Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$        1.657,95
09.01 - Secretaria Municipal de Educação.
1236141344.192 - Manutenção do Quadro de Pessoal Educação Fundamental.

31901100 - Vencimentos e Vantagens Fixas (1057).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0020 - MDE - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.
VALOR: ................................................................................................... R$ 1.491.424,14
1236542314.315 - Manutenção e Investimentos em Creche.
33903000 - Material de Consumo (6471).

Fonte de Rec urso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0020 - MDE - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.
VALOR: ................................................................................................... R$    375.000,00
33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (6472).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0020 - MDE - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.
VALOR: ................................................................................................... R$    182.981,71

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 11 de setembro de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.
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	Em 13/9/2025

	Ecilma Barreto de Oliveira Herrera,
	
	

	Secretária Municipal Administração.
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